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Prefeitura Munici~al ~a [stância Balneária ~e U~atu~a 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI HO, llJ/62 - DE _,6 DE ,JULHO DB Ji.9§?, 

REVOQA f>S LEIS N!ls, 10/59 e lJA 

O Genhor Wilson Ab~rachcd, }Tefe1ta Mun1c1,al da 
Estância .Baln!:<fria de l:hatuba, ?.sta.d1;1 -:le. São !lal..~l•, 

FAÇO S1UiF.:n. que a câme.t•a Municipal decretou e eu/ 

sac!ene e premulg• a ser;uinte T~e1 r-

Arti;i, 112) .. Ffrm" rev"eaüas ."lf! Leis N2s. 10/59 e 11/61, que, cencediam/ 
auxílios para pag:imente de lÚ:.::, fe.rça, Sbacem. ete. o isen

ta d•s 1mpôstos municipais - rreuial, Territori&.l e eutres .. à Ráti1• IP!. 
rei' de Ubutuba, per mf.ltiv• ti.e a llleS!lla ter deixad• fle funcionar, 

§ l~nico -
Prefeitura, 

Dentro &a vérba srçament~ria à@ exere!cie vicente, serãe ~.ê. 
gas as despesas à:a Últim~s apresentadas na c~ntaj•r1a da / 
cancolanà• dita v~rba p~r saldo si houver.-

Al·to. zg) - Esta r.ei ent!"arif e111 vig•r na data de sua publlcaq~•t reV:t&!!, 

cias as dis-pGsiçõeis em centrárto.-

Ubatuba, 06 de ~ulhe d~ 1.962.-

l·IIL~Oil~ ABI1l\Cim::J. -

Prefeito l'-!1!n1..ci!)al.:.; 

Hl!:GiS'.í'tlADA b: PUELICÃDi~ NA SECHE'l'ARIA DA PREFEITURA MUNICI

PAL DA ES'IÃ>~ClA J3AJ~Nf4~UA Db: UBA'füBA, l~, 06 DE JUIIBO D~ 1. 962, .. 
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